
ÂTA DÂ AS§EMBLSIÁ GERÂL DE DEBENTURI§TÀ§ TITULÂRE§ I}A 1'SÉRIE,2'

SÉRItr, S'SÉRIE, ?. SÉRIE,8'súRf§ n fO'. SÉntnn,*à2' nmfSSÃO Uf pnnÊXTURg§

§Â OSp INtrtrsTIMENTOs S.Â.: EM RBCüPEnaÇÃO JUDICIÂL, REÀLIUÁDÀ EM 1o

DE JUNHO DE 202CI

1" Dat*.I{oraeLocal: lodejunh* de20?ü,as ll:S0horas,nasededaO§PInvestimentosS.A"

- Em Recuperação Judicial ("Ernissora" ou "Çegpgghi4") localizada na Rua Lemos Monteiro, 120,

9o aadar, parte I, Butantã, São Paulo/SP, CEP: 05501-050.

2. Co$vesaçjig: Dispensada a convocação, tendo em vista a presençâ de debenturistas

represeatardo 1007o (cem por cento) das debêntures em circulação da 1'(primeka) série, 2" (segunda)

sórie, 5u (quinta) série, 7" (sétima) série, 8u (oitava) série e ltr {decima) s#e da 2'(segunda} emissão

pública da Emissora de debêntures simples, não conversíveis em *ções, em onze séries para

distribuiçâo pública com esforços restritos, da especie com garantia real e garantia fidejussória

adiçional ("Debêntu!Ê§" e o'Enqissã.o", respectivamente), nos termos do artigo 71, § 2o, e artigo 124,

§ 4', ambos da Lei n" 6.404, de l5 de dezembro de 1976" conforme alterada f'Ler dar.§pcisdgdea-Êal

Âcões"), confornre se atesta peia assinatura dos presentes nesta aÍ4.

3. Pres*nça: Debenturistas representando 100% (cem por cento) das Debêntures em circulação

da l' Série, 2u Série, 5" Sériq 7' Série, 8" (oitava) Série e lff {décima) Série da Emissão

("Debenturistas"), emitidas através do Inskumento Particular de Escritura da 2' (segunda) Emissão

de Debêntures §irnples, Não Conversíveis em Ações, ern I tr (Ouze) Séries Para Distribuição Pública

Com Esfcrços Restritos de Distribuição, da Especie ccrn Garantia Real e Garantia Fidejussótia

Adicional, dâ OSP Investimentos S.4., celebrado em 13 de abril de 2018 e registrado na Juntâ

Comercial do Estado de São Paulo ("IUÇE§P") sob o n" 8D002479-0i00ü, em sessão de 20 de abrii

de 2018, conforme aditado de tempcs em tempos {"Esçt!lul1-dç--E!0igsê9"). Presentes, ainda, os

representantes da {a) Companhi4 (b} da Odebrecht Serviçcs e Participações S.Á- *Em Recuperação

Judicial (*g§e"), neste ato através da Companhia, como sua sucessora legal da acordo oom a

incorporação aprovada pela (i) assembleia gçral extraordirrária da OSP realizada em 31 de dezembro

de 2CI18 e re,gistrada na.Iunta Comercial do Estado de São Paulo sob o n" 7A.874/19-0 em sessão de

06 de fevereiro de 2019, e (ii) assembleia geral extraordinária da Companhia rçalizada em 3l de

dezembro de 2018 e registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o no 70"875/19-4 em

sessão de 06 de fevereiro de 2019, (c) d* Odebrecht §.4. - Em Recuperação Judicial (*ODB" e, em

conjunto cÇm a OSP, as o'Fiedora§'o) e (d) da Simplific Favarini Distribuidora de Títslos e Valores

Mobiliários Ltda., na qualidade de agente fiducirário da Emissão ("Agelite Fi_duciário").

4. Mesa: Fresidente: Larissa Monteiro de Araújo, eleito pelos Debenturistas; e §eqetário:

Andrea Rodrigues Mendonça Ferreira.

§. A!3Iem iglDiâ: DeliberaÍ scbre as seguintes propostas:



(a) alteração das Cláusulas 4.1.7, 4.1.7.1, 4.3.2, 4.3.2.2 e 4-4.1 (g), de forrna a:

(i) prorrogar a daa de pagamento de Juros das DeBrtures da 1" Série atualmente vincendos no

dia 3 I de maio de 202A, pan3 I de agosto de 2020

(ii) prorrogar a data de p4gamento de Juros das Debêntues da ? Série atualmente vincendos no

dia 31 de maio de 2020,pra 3l de agosto de2020;

(iii) prorrogír as datas de pagamento de Juros das Debêntures da 5" Série (a) devidos

originalmente em 20 de março de 2019, 20 de abril de 2019 e 20 de maio de 2019,20 de juúo de

2419, 2A de julho de 2019 de 20 de agosto de 20 19 para o dia 3 1 de agosto de 2020;

(iv) proÍrogaÍ as datas de pagamento de amortização das Debêntures da 7 Série, devida

originalmente em 30 de novembro de 2Al9 e 20 de janeiro de 2020, para 3l de agosto de 2O2A;

(v) prorrogirÍ a data de pagamento de Juros das Debêntures da 7 Série, devidos originalmente

em 20 de janeiro de 2AZA, para 3 I de agosto de 202A;

(vi) prorrogâr a data de pagamento de

originalmente em 20 de abril de 2020, para 3l

(vii) prorrogar a ,lata de pagamento de

originalmente erfiZO de abril &2AZA, para 3l

amortização das Debêntures da 8o Série, devida

de agosto de 2020; e

amortização das Debêntures da 10u Série, devida

deagosto deZA20.

(b) ern razão das aprovações contempladas nos item (a) acima, autorização ao Âgente Fiduciário

para assinar todos s quaisquer doçumentos s atos necessários, recomendáveis ou quejá tenham sido

praticados paÍa o cumprirnento integral das deliberações objeto desta Assembleia, incluindo, sem

limitar, a celebração, a exclusivo çritério dos Debenturistâc, de âditamentos aos Contratos de Garantia

(conforute dsfinido na Escritrra de Emissão) â outrüs instnrrnentos, formulários e requerimentos

necessários para ccntemplar o quanto disposto na presente Assembleia co*forme aplicável.

6. Delibergções: Dando início aos trabalhos, os repressntantes do Agente Fiduciário

verifiearam os quóruns de instalação e de deliberaçãô, sendo ambos devida e legalmente atingidos.

Ern seguida, examinadas as matérias constantes da Grdçm do Diq foi deliberado, conforme aplicável,
por uuanimídade de votss dos Debenfuristas presentês e sem quaisquer rEssalvas ou rêstriçõss, a

aprovaçãa dos seguintes temas:

(i) alterar as Clárisutras 4.1.7,4.3.2,4.3.2.2 e 4.4.1 (g) da Escritura de Emissão, a firn de refletir
as flovas Datas de Vencimento das Debêntures, Período de Carência e Data de Pagamento dos Juros

das Debêntnres da 1â Série,2'Série, 5'Sériç e 7u Série" que passam a vigorar côm a seguinte nova

redação:



*4.1.7. o'Prçzo e ilstç de veficimento. Ressalvadas as hipóteses de resgate antecipado ou
vencimento antecipado conforme previsto ila preseÍte Escritura, (a) as Debêntures da lu Série terão
vencimento em 31 de agosto de 2ü2A ("Data de YencimEçto. das '), (b) as

Debôntures da 2u Série terão vencimentc eÍn 31 de agost* d,e 2A2A ("Data de Vençimento das

Debêntures da 2i Sériç"), (c) as DebênÍures da 3u Série lerão vencirnento ern 20 de abril de 2028
("Data de Veqcimenl§ das B bê '), (d) as Debêntures da 4u Série terão vençimento
em 20 de abril de2ü28 ("Data de VenciÍrieüto das DeHnt es da '), (e) as Debênturss da 5u

Série terão vencimento em 20 de dezembro de 2031 ("'Data.de Vencinrento d
Série'), (Í) as Debêntures da 6" Série terão vencimenta em 20 de abril de 2028 ("D,ata de Venciruento
das Debêntures da 6u Série"), (g) as Debêntures da 7, Série terão vencimento em 20 de janeiro de

2023 {"Data de Yencirneúq- das Deb '}, (h) as Debêntures da 8' Série terão
vencimento em 20 de abril de 2023 ("Data dç Yçncimento,das Deb ); (i) as

Debêntures da 9* §árie terão vencimetto em 20 de dezenrhro de 2018 ("Data de Veaciftento das

Debêntsres da 9' Séde"); fii as Debêntures da lS" Série terão vencimento ern 2ü de abril de 7A23
("Data de Vencimento das Debê . '); e &) as Debêntures da i l" Série terâo
vencirnento em 20 de abril de 2028 ("Data de Vencimentc das Debêntures da I lu Série").

("..)

4.3"2. .f_ursé;

4.3.2.1. Âs Debêntures da lu §érie e as Debêntures da 2u §érie renderão Juros, que

serão correspondentes à variação acumulada de 135% (cento e trinta e cinco por cento) da

Taxa DI, base 252 (duzentos e cinquenta e doisi Dias Uteis e, (i) caso tenha ocorrido a

conversão do Penhor de Ações ON em alienação fiduciária sobre a totalidade das Ações
detidas pela OSP, os Juros a partir do Dia Útil seguinte ao da data da referida çonversão
(inclusive) passarão a corresponder à variação acumulada de 130% (cento e triata por cento)
da Taxa IlI, bxe252 (duzentos e ci*quenta e doisi Ilias úeis, comprometendo-se o Agente
Fiducirário a comuniear a E3 para alteração do percentual independentemente de

Assembleia Gsral de Debentsristas ou alteração desta Escritura de Emissão, hipótese na
qual os Juros incorridos entre a Data de Subscrição e a data da referida çonversão serão

incorporados ao Yalor Nominal Unitário das Debênfures; ou {ii) caso a Data de Vencimento
das Debôntures da 1o §&ie e a Data dç Vencimento das Debêntwes da 2- Séde sejam
prorrogadas nos teruÕs da Cláusula 4.1.7 acirna, os Jr.ros a partir de 31 de maio de 2019

{inclusive) passarão a corresponder à variação acumulada de i30% (cento e trinta por cento}
da Taça DI, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, seado que os Juros serâo
pagos nâ Data de Vencirnento das Debêntures da lu Série e nallat* de Vencimeato das

Debênturss da 2" §érie, juntamente com s Valor Norninal Unitário das Debênfines da lu
Série e o Valor Norni*al Unitiário das Debêntures da 2u §érie. Na hipótese de pr*rrogação
da Data de Yercímento das Debêntures da 1" Série e da Datâ de Venciment* das Debêntures
da 2u Série nos terínos da Cláusula 4.1.7 a*ima, cs .Iuros iacorridos, pâra ãs Debêntures da
lu §érie e DeMntures da 2u Série, desde a respectivaDaÍade Subscrição ou a última data de
pâgâmexto de Juros xé31 de âgostô deZO2ü, serão pagos em 3l de agosto de 202ü.

4.3.2.2 Âs DeHntures da 3' Série, as Debântures da 4u §érie, as Debêntures da 5u



(c)

(iü

Série, as Debêntures da 6'Série, as Debêntures da 7u Série, as Debêntures da 8'Série, as

Debêrhres da f Série as Debêntures da ltr Série e as Debêntures da I l" Sfie renderão

Juros, que serão correspondentes à variação acumulada de I 15% (cento e quinze por cento)
da Taxa DI, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias úeis, sendo que tais Juros serão

pagos da seguinte forma:

Debêntures da 5' Série: os Juros das Debêntures da 5" Série serão pagos

mensalmente, no dia 20 decadamês a partir daDatade Emissâo, sendo o primeiro
pagaÍnento em 20 dejunho de 2018, da seguinte forma:

(,)

Entre 20 de fevereiro de 201 9 e 20 de janeiro de 2022 (inclusive), serão realizados

pagamentos mensois de N 1.720.280,52 (un milhdo, setecentos e vinte mil,
duzentos e oitenta reais e cinquenta e dois centavos), conigidos pelo IPCA,

observado que, cdtso haja diferença entre os Juros devidos das Debêntures da 5'
Série no período indicado e as valores efetivamente pagog tal diferença será

incorporada ao Yalor Nominal Unitário das Debênnnes da 5o Série. Caso o valor
eíetivamente pago seja maior do que o Juros devidos das Debêntures no período,
tal diferença será abatida Soldo Dwedor o título de amartização antecipada das

Debênfires. Àdicionalmente, fica acordado que (i) os pagamentos relativos aos

meses de março de 2019 a agosto de 2019 somente serãa devidas e Wgos em 31 de

agosto de 2020, sendo certo que o Períúo de Capitalização reldivanente e estes

Juros será calculada desde 19 defevereiro de 2AIg até a data do pagomento destes

Juros, (ii) o pagamento relativo ao mês de setembro de 2019 somente será devido

e pago em 20 de setembro de 2020, (iii) o pagameüo relatiyo ao mês de outubro
de 2019 somente será devido e pogo em 20 de outubro de 2020, (iv) o pagamento

relativo ao mês de novembro de 2019 somenÍe será devido e pago em 20 de

novembro de 2020, (u) o pagümento relativo ao mês de dezembro de 2019 somente

seró devido e pago em 2A de dezembra de 202A, fti) o pagamento reldiw ao mês

de janeiro de 2020 somente senl devido e Wgo em 20 de jwreiro de 2021, e (vii) o
pdgamento relativo ao mês defevereiro de 2020 sornente será devido e pago em 20
de fevereiro de 2A21. O Peiodo de Copítalização dos Jutos relatiws aos

pagamentos previstos nos itens (ii) a (vii) acima será aquele compreendido entre o
pagamento dos últimos Jtros e a data do efetivo Wgaflento dos Jwos
çonsidersdos"

tJ
(e) Debântures da 7 §érie: conf,oryne a tabela abaixo.

Farcela Data de Pagamento de Juros
1u 31 de agosto de 2020
aaL 20 dejaneiro de 2021



-l- 20 dejaneiro deZAZT
Àalt 20 ejaneiro de2023

(0 Debênturei da 8" SériE: confonne atabela abaixo.

cJ

(h) Debênturcs da lf Série: confonne a tabela abaixo.

Parc*la Datn de Pâgemeftts de Juros
Tâ 31 de agosto de202ü

x 2ü da abril deãA2l
3" 20 de atrril de 2A22
/la 20deabril úe2023

tJ

4.4.1 O Yalor Nominal Uniairio ou saldo do Yalor Nomínal Unitárto, conforme o caso, das

Debêntures será amortizado da seguintefarma:

(...)

k) Debênfires da 7" Série: conforme a tabela abaixo.

(.-.)"; e

(ii) celebrr, em conformidade com, e a fim de refletir, o quaÍrto disposto na Deliberação (i)
acima, aditrnentos à EsüituÍa de Emissão e aos Contatos de Garantia ern até 30 (trinta) dias

contados a partir da presente daÍa, ficando ainda autorizado o Agente Fiduciário a assinar todos e
quaisquer documentos e ratificar todos os demais atos necessários paÉ o cumprimento integral das

deliberações objeto desta Assembleia incluindo, sem limitar, os aditamentos à Escritura de Emissão

e aos Contratos de Garantia.

Farrel* §at* de FagamenÍe de Jur*s
1', 31 deagostcde2020
2' 20deabril de282l
3e 20deabril de2ü22
Áa+ 20 de abril de2ü23

P*ruÍu Bsía de
ílenúrnenta

1á de «nwrtização t{o VuÍor
N*minr* ünitúrio

Í 3 ]/$81202A 38,4615%
? 2ü/ü jt2ü21 12,82ü3%
3 201a1/2022 24,35ç0%
4 2ü/ü1i2023 24359A%
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Fágina de Âssiaahlra da Ata de Âssembleiâ Gerel de Bebentsristas da Io Série,2" §érie,5'Série, 7"

série, So série e 1$" Sêrie da 2" (seguuda) emlssã* pública de Debêntures Simples, Não CsnYerciveis Em

Açõrs, §rn Onze séries Para üistribuição Pública Com Esfcrços Restritos, Da Espácie Corn Garantia

Real E Garanti* Fidejrssória Àdiriona! da 0§P InvestimenÍos S.A. realizada em l" de junho de 202S

sIMPLIFTC FAvÀRINI DTsTITIBUIBORÂ }E TTUTXTS § VÂLORES MOBILIÁRIOS
LTDÀ, na qualidade de Agente Fidueiário das Debêntures

tl
Nome:.írt"tAz-lo LlSa.lo
Cargo: -)fi'e'x-o'-"

J.\-

Fefulst't-*



Página de Ássinatura da Ata de Assembleia Geral de Debenturistas da 1'Sérier 2'Série, f Série, 7
Série, En §êrie e 10'Série de 2'(segundr) emissão pública de Ilebêntures Simples, Nâo ConversÍyeis Em
Açôts' Em Onze §éries Para Distribuição Riblica Com Esforços Restritos, Da Especie Com Garantia
Real E Garantia Fidejusuíria Adicional da OSP hvestimentos S.À reatizada em lo de junho de202A

Emissora:

ü§P rr{vE§TrMErqTo§ §.A - EM RECUPERAÇÃO JUDrCIÁL
{na quatidade de §sÊissora ê su§&§súra da parcela cindida da

{}EEBRECT{T §tR\rtÇO§ E PARTICIPÂÇOE§ S"Â.}

\\ - -\_G
&yL.aor Srmi. {l!r :.lrir lt:!lÁDJl

Nome: Ruy Lemos Sampaio

Cargo: Diretor

§iadc:as:

Nome: Rogério Bautista da Nova Moreira

Cargo: Diretor

ODEBRECTIT §-à. * EM R§CUPERÀCÃO JU}ICL{L

R-S-_=
Nome: RUY Lemos Sampaio

Cargo: Diretor

Nome: Rogério Bautista da Hova Moreira

Cargo: Diretor

ODEBR§CrIT S{R\AÇü§ E pÂRTrCrpÀÇÔE§ §.Â* EM RECUPER,{ÇÃü JUDTCIAL

\\ - --\
Nome: RuyLemosSampaio

Cargo: g;7q1e1

Nome: Rogério Bautista da Nova Moreira

Cargo: Diretor
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